
Operador Local de 
Controlo

Fase de 
Produção Ponto de Controlo Ação de controlo Frequência Duração (1) Tipo de Controlo Método de Controlo Evidências Cód. NC(2)

Verificar nome, NIF, natureza jurídica. Documental Verificação documental Identificação dos documentos consultados. O02

Verificar domicílio, contactos vinculativos. Declarativo,
Documental

Verificação documental. Na ausência de documentos, solicitar 
informação ao operador

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas. O02

Verificar compromisso com o regime de qualidade.
Declarativo,
Documental

Verificação documental. Obter declaração escrita do operador 
(em caso de ausência do contrato ou compromisso já 
assinado).

Contrato ou declaração assinada pelo operador. O02

Verificar existência de impedimento à sua habilitação.
Declarativo,
Documental

Verificação documental ou obtenção de declaração do operador 
ou de declaração fidedigna de terceira parte. P07 ou P08 O02

Verificar atualização da informação. Declarativa,
Documental

Verificação documental ou obtenção de declaração do operador 
ou de declaração fidedigna de terceira parte.

Identificação dos documentos consultados e declarações 
obtidas. O02

Verificar cumprimento do compromisso com o OC.
Documental Verificação documental. Identificação do documento consultado. O01

Verificar conformidade da localização com a área 
geográfica (concelhos de Boticas, Chaves e 
Montalegre, do distrito de Vila Real).

Documental, Visual Informação recebida previamente ou verificação in loco 
aquando da inspecção Identificação dos documentos consultados. O04 ou 

O05

Verificar conformidade com a legislação aplicável.
Declarativo,
Documental Verificação documental ou Avaliação visual. Identificação dos documentos consultados e/ ou declarações 

obtidas.
L04* ou 
L03**

Verificar existência de impedimento à habilitação da 
parcela. Declarativo,

Documental
Verificação documental ou obtenção de declaração do operador 
ou de declaração fidedigna de terceira parte.

Identificação dos documentos consultados e/ ou declarações 
obtidas. O02

Verificar licenciamento da exploração.
Documental Licença / Título de exploração - REAP; Marca de exploração Identificação dos documentos consultados. L03

Verificar permissão de controlo / acesso à exploração.
Declarativo Obtenção de permissão para realização de controlo / acesso à 

exploração
Declaração do operador (ou, na sua ausência, do técnico do 
OC).

O08 ou 
O09

Verificar atualização da informação. 
Documental,
Visual

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte.

Identificação dos documentos consultados ou confirmação e 
registo da existência de práticas. O02

Idade

Verificar que os porcos são transportados para abate 
na idade compreendida entre os 16 e os 18 meses. Declarativa,

Documental
Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

Alimentação

Verificar se os animais são criados num regime 
extensivo, com a utilização dos sub-produtos da 
exploração e dos restos da alimentação da família, 
exclusivamente naturais, nomeadamente batata de 
refugo, centeio (partido ou moído, cozido se for inteiro, 
apenas usado nos últimos três meses da ceva), milho, 
couves, beterraba, nabo, bolota, castanha, etc., sem 
utilização de concentrados comerciais na sua 
alimentação ou de promotores de crescimento 
(hormonas, antibióticos, sulfamidas e outros aditivos).

Declarativa,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

Maneio reprodutivo
Verificar que apenas é utilizada a cobrição natural, 
sendo que as porcas nulíparas são cobertas com 
cerca de 8 meses.

Declarativa,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

Castração

Verificar se os machos foram castrados com cerca de 
dois meses de idade, antes do desmame. Verificar se 
em caso de se tratar de um varrasco, o mesmo foi 
castrado pelo menos um mês antes do abate. 

Declarativa,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

Verificar estatuto sanitário do rebanho.
Documental Verificação documental Identificação dos documentos consultados, registo das 

declarações prestadas.

Verificar registos dos tratamentos efectuados, 
incluindo vacinações e/ou desparasitações, com 
indicação do intervalo de segurança. Documental Verificação documental Identificação dos documentos consultados, registo das 

declarações prestadas.

Transporte

Verificar a não administração de tranquilizantes.
Declarativa,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

Rastreabilidade

Verificar marca da exploração de origem vs 
documentos de transporte, comerciais e sanitários;
Concordância entre a marca ou identificação que os 
animais ostentam e a marca ou identificação constante 
nos documentos de acompanhamento;

Declarativa,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. 

Identificação dos documentos consultados, registo das 
declarações prestadas.

O07 ou 
O06

PLANO DE CONTROLO
Presunto de Barroso IGP
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Verificar licenciamento para a actividade.
Documental Verificação documental. Identificação dos documentos consultados. L03

Verificar existência de impedimento à sua habilitação. Declarativo, Visual, 
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O02

Verificar conformidade com a legislação.
Documental,
Visual Deteção de eventual NC durante o controlo. Registo da NC detetada, juntamente com fotografia ou outra 

evidência (quando aplicável).
L04* ou 
L03**

Verificar permissão de controlo / acesso à unidade.
Declarativo Obtenção de permissão para realização de controlo. Registo da NC detetada, juntamente com declaração do 

operador (ou, na sua ausência, do técnico do OC)
O08 ou 
O09

Verificar atualização da informação.
Declarativo,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O02

Verificar condições estruturais para a transformação.
Declarativo, Visual, 
Documental

Verificação visual das estruturas para a transformação, desde 
edifício a equipamentos e condições de manutenção.

Registo da NC detetada, juntamente com declaração do 
operador (ou, na sua ausência, do técnico do OC). O03

Identificar as operações realizadas na Unidade. Declarativo, Visual, 
Documental

Solicitar informação ao operador. Em caso de dúvida, 
verificação de documento relevante. Documentos consultados e declarações obtidas. O03

Idade ao abate
Verificar se os animais foram abatidos entre os 
dezasseis e dezoito meses. Declarativo,  

Documental
Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. P05

Rastreabilidade

Rastrear os animais e as peças até à sua origem.
Declarativo, Visual, 
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O07 ou 

O06

Verificar conformidade da localização com a área 
geográfica. Documental, Visual Informação recebida previamente ou verificação in loco 

aquando da inspecção Identificação dos documentos consultados. O04 ou 
O05

Verificar licenciamento para a actividade.
Documental Verificação documental. Identificação dos documentos consultados. L03

Verificar existência de impedimento à sua habilitação.
Declarativo, Visual, 
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O02

Verificar conformidade com a legislação. Documental,
Visual Deteção de eventual NC durante o controlo. Registo da NC detetada, juntamente com fotografia ou outra 

evidência (quando aplicável).
L04* ou 
L03**

Verificar permissão de controlo / acesso à unidade.
Declarativo Obtenção de permissão para realização de controlo / acesso à 

exploração.
Registo da NC detetada, juntamente com declaração do 
operador (ou, na sua ausência, do técnico do OC).

O08 ou 
O09

Verificar atualização da informação.
Declarativo,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O02

Verificar condições estruturais para a transformação. Declarativo, Visual, 
Documental

Solicitar informação ao operador. Em caso de dúvida, 
verificação de documento relevante. Documentos consultados e declarações obtidas. O03

Identificar as operações realizadas na UT.
Declarativo,
Documental

Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O02

Verificar a implementação do plano HACCP.
Declarativo, Visual, 
Documental Verificação documental. Documentos consultados e declarações obtidas. O03

Recepção e 
armazenamento dos 
pernis

Verificar recepção dos pernis e pás de suíno: 
fornecedor, quantidade, lote, data de validade, data de 
recepção Documental, Visual Verificação documental e/ou verificação in loco  aquando da 

inspecção Documentos consultados e declarações obtidas.

Características dos 
pernis  

Verificar se as pernas se apresentam com o xispe e o 
coxal e as pás sem xispe.

Documental e/ou 
Visual

Verificação documental e/ou verificação in loco  do processo de 
laboração Documentos consultados e declarações obtidas.

Salga e limpeza do sal

Verificar se as peças permanecem na salga durante 
duas a quatro semanas. No dia da salga, por forma a 
facilitar a salga, a salgadeira é borrifada com água ou 
o presunto é untado com uma mistura de vinho, sal  e 
alho. A carne é mexida ao 3º dia por forma  a garantir 
uma salga uniforme. Após as três semanas, a carne é 
retirada da salga, sendo o sal removido, por vezes por 
meio de lavagem com vinho ou com água. Como 
prevenção contra a "mosca" a carne pode ser untada 
com uma mistura de azeite e colorau, antes ou depois 
de estar no fumeiro.

Documental e/ou 
Visual

Verificação documental e/ou verificação in loco  do processo de 
laboração Documentos consultados e declarações obtidas.

Secagem/ fumagem

Verificar se a duração da fumagem variou entre duas 
semanas e três meses. Verificar se utilizadas madeiras 
da Região, preferencialmente o carvalho e por vezes 
as partes lenhosas da giesta e da urze. 

Documental e/ou 
Visual

Verificação documental e/ou verificação in loco  do processo de 
laboração Documentos consultados e declarações obtidas.
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Cura/ conservação

Verificar se presuntos continuam a curar num local 
arejado e seco até ser consumido. Documental, Visual Verificação documental e/ou verificação in loco  do processo de 

laboração Documentos consultados e declarações obtidas.

Características físicas

Verificar se a cor varia entre o vermelho de sangue e o 
vermelho acastanhado, a cor da gordura é branco 
sujo, tem sabor característico a fumo, mais tenro 
quando menos curado e mais verde. 

Documental, Visual Verificação documental. Avaliação interna e pelo inspector de 
acordo com a amostragem do PO. Documentos consultados e declarações obtidas. P07 ou 

P08

Apresentação comercial 

Verificar se apresentada ao consumidor inteiro com 
osso, ou em porções. Neste caso será desossado e 
vendido em partes ou em fatias, embalado e 
etiquetado. Quando inteiro, o presunto apresenta-se 
inviolado com o selo metálico. Poderá ser vendido a 
retalho, para consumo no local de venda, em 
estabelecimentos autorizados e devidamente 
identificados. 

Documental, Visual Verificação documental e verificação in loco  aquando da 
inspecção Documentos consultados e declarações obtidas. P07 ou 

P08

Rotulagem

Verificar se vendido à unidade com a menção: 
«Presunto de Barroso — Indicação Geográfica 
Protegida» ou «Presunto de Barroso IGP»; Logótipo 
UE; Identificar a entidade responsável pelo controlo.

Documental, Visual Verificação documental e verificação in loco  aquando da 
inspecção Documentos consultados e declarações obtidas. P04

Rastreabilidade

Verificar rastreabilidade a montante e a jusante. Na 
expedição identificar e registar o lote e quantidade de 
produto. Verificar origem, destino e equilíbrio entre 
entradas, existências e saídas (balanço de massas).

Documental Verificação documental, obtenção de declaração do operador 
ou obtenção de declaração fidedigna de terceira parte. Documentos consultados e declarações obtidas. O07 ou 

O06

*Caso não afete a segurança alimentar

**Caso afete a segurança alimentar

*** Caso se aplique

(2) No caso de reincidência, negligência ou intenção, pode decidir-se pela aplicação de sanção de grau superior ao indicado.

Nota - Prazo máximo para: submissão de evidências: 30 dias; 
reposição da conformidade: 90 dias

(1) Tempos indicativos; os tempos são estimados, mas se surgirem não conformidades é expectável que o tempo seja maior.
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